
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER Nº 2470/73 

Aprovado por Deliberação 

de 21/11/1973 

 

Proc. CEE nº 1252/73 

Interessado - Faculdade de Filosofia, Ciências e letras de Catanduva 

Assunto     - Indicação de FRANCISCO TARSITANO para exercer as funções 

de Prof. Assistente da disciplina de Latim do curso de 

Letras.  

CARIARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

Relator     - Cons. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

 

 

Histórico 

A Direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Catanduva submete à aprovação deste Conselho Estadual de Educação o 

nome de Francisco Tarsitano, para ser contratado como 

Professor-Assistente da disciplina de Latim, do Departamento de Língua 

Portuguesa. 

Fundamentação 

O "Curriculum Vitae" do interessado se acha a fls. 4 do 

processado, Licenciado pela própria Faculdade que ora o indica para 

Professor, possui o seu diploma registrado no MEC. E Professor 

secundário estadual de Português, em Instituto de Educação do Estado. 

Comprova que leciona há dezoito anos Latim e tem registro no MEC como 

Professor nessa matéria de 1º e 2º ciclo. 

Possui atestado de aprovação em exame de suficiência de 

Latim pela Faculdade de Filosofia, da Universidade do Paraná e de 

Português, pela FFLC, da Universidade de São Paulo juntou a 

documentação necessária para o contrato.  

Conclusão 

Destarte, opino favoravelmente à indicação de Francisco 

para exercer as funções de professor-Assistente da disciplina de latim, 

no Departamento de Língua Portuguesa, na FFCL de Catanduva. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 1973. 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DE TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, 

Moacyr E. M. Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior, 

Wlademir Pereira. 

 

 

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 1973. 

a) Cons. Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães - Presidente 

FFCL.de

